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CoMISSÃo DE JUSTIÇA E REDAÇÃo

PARECER N" 264, de 2018

EMENDÂ No 9 Ao pRoJETo DE RESoLUÇÃo No 7 DE 2018.

PROPONENTE: Alécio Espínola/PSC - Valdecü r\lcântara/PSI- -Josué dc Souza/PTC - Damascetro Junior/PSDC
- PartalMDB.

RELÀTOR: Pcdro Samparo/PSt)R

EI\{ENTÀ: ErnencLrr i\lodifrcativa
ÉM

Cên,ara Íúunicip c l- l)ôrir),
pARrceR navoRrivnl Diretoria l-cgislativa

r - FUNDAMENTAÇÃO E voro Do REI-ATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redaçào opinar sobrc os aspectos constitucionais, Icgais, tegirnentais

e a boa técnica legislativa das proposições.

À Emenda apresentada por estes Vereadores modiltca o caput e o §1' do art. 176 do Ptojeto de Resoluçào no 7,

de 2018 que passa a ter a seguinte redação:

"ÂÍt. 17ó. Poderá o Vcreador requeter verbalmente pedido dc üstas de qualquer proposiçio quc csteiâ na Ordem do Dia,

sendo que o pedido clc üstas dependerá de deliberaçào do Plcnário e aprorado por rnaioria absoluta.

§ 1'Sendo aprovado o pedido de üsta, fica autornaticamente su^spensa a discussâo e â votaçào da proposiçào pelo prazo

de 1 (lrma) Sessào Ordinária".

Àtrmra a Jusdhcativa
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"A emenda propostâ tcm a Enalidadc rcqucrc! c colocar a dclibcraçào rlo Plcnário os pcüdos de vistas <1uc sâo

formulados pelos Senhores Vereadores".

Portanto, após avaliar a rnâtériâ como Relator, nos teffnos dos artigos 37 inciso IV c artigo 38 cay'rd ambos do

Regimento Iflterno, nào se verihcam impedimentos constitucionais, legais e tócnicos a tramitaçâo da Emcnda, dcstc modo,

manifesto o meu voto FAVORÁYEL.

II- voro oa cotttssÀo

À Comissào de Justiça e Redação por meio dos seus Vcrcadorcs acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto FAVORÁVEL a Emenda ao projeto de [ri.
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Ptesi te Secrctárir> N{ernlrro

Pteliminarmente, o Regimento intetno desta Casa etn seu artigo 137 prevê a possibiüdade da proposiçào

de Emendas aos Projetos apresentados, podendo as Emendas ser Supressivas, Substitutivas, Âditivas,

Âglutinativas e ModiÍicativas, a matéria abordada na emenda apresentada é pertinente à legislaçào interna desta

Casa e tem a hnalidade requere e colocar à deliberação do Plcnário <.rs pcdidos dc vistas formulados, poclendo

assirn ser apreciada pelos Veteadores.

É o Parecet. Sala das Com.issôes Pcrmancntcs.

Cascavel, 23 de novembro de 2018.
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